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Art. 12 Exonerar o(a)

62/2925, 18 de agosto de 2925.
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GERENTE DO PROGRAMA ALFABETIZAÇÃD

NA IDADE CERTA-PAIC DECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA E
TEcnoLoG1A DA INFORMAÇÃD - SECULT:
E DÃ ouflus |›Rov1DÊNc1As.

uz AnAi‹lvi=, no uso oe suas arriouiçoes
as conferidas pelo art.72 inciso VI do
Municipal e demais legislações aplicáveis,
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ALFABETIZAÇÃO NA IDADE

, CEP: , da -Função de GERENTE DO PROGRAMA .
CERTA-PA1c. '

Art. 29 Esta Portaria entra em vlgor na data de sua publicação,

revogando~se as disposiçoes em Contrário.
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A presente portaria é republicada eu conformidade com a Lei Geral de Protecão
de Dados, permanecendo inalterados seus efeitos legais. Decreto n° 33/2825.
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